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constar esta minha rezolução. S. Paulo a 12 de Janr . 0 de 
1780 — Com a rubrica de' S. Ex. i l / / 

P.a o Juiz Ordinr." da Villa de Ytú remeter os 
Autos de Embargo nos bens de Dom."" da Rocha 

e Abreo. 

Ordeno ao Ju iz Ordr.0 da Villa de Ytú, e ao Seo Es-
crivão remetão Logo, e Logo á Secretr." deste Gov.° os Autos 
de Embargo, q ' se fez nos bens de Domingos da Rocha de 
Abreo a requerim. t o do P. e Inácio Fran. e o de Moraes, cujos 
Autos se remeterão com Suspensão de todo o procedim. to nes-
ta matr . a . S. Paulo a 17 de Janr . 0 de 1780 / / Com a rubrica 
de S. Ex. a / / 

P.a Se pagarem os Soldos do Ten.f'' Manoel 
Joaq.'" Fortes. 

O Almox.e e Thesour.0 das despezas miúdas Antônio Joze 
Cea pague ao Ten. t e de In fan t r . a de Voluntários Reaes Ma-
noel Joaq.m Foi-tes o q ' constar se llie deve de seos Soldos 
vencidos na Campanha do Sul e o mez de Junho, e Julho de 
1779, p." o q ' precederão os assentos no L.° M.° e clarezas ne-
cessárias. S. Paulo a 19 de Janr.» de 1780 / / Com a rubrica 
de S. Ex. a / / 

P." passar o P.1' Jozé da Silva. 

Nos Reg.os se deixe passar o P. e Jozé da S.a de Olivr." 
Rolim com a gente da sua Comitiva. S. Paulo a 19 de Fever." 
de 1780 / / Com a rubrica de S. Ex. a / / 

P." o Almox.° dar 4 alqr.s de Sal. 

O Almox.e da Real Faz.'1" Antonio Joze Cea entregará 
aq.m lhe aprezentar esta quatro alqr.s de Sal. q ' São p.a os 
Cavallos das quatro Comp.ns de Voluntr.0 8 Reaes. S. Paulo 
a 19 de Fever.0 de 1780 / / Com a rubrica de S. Ex.a / / 

P.a Ser pago de Seos Soldos o Ten. tü Manoel 
Serrão de Brito. 

O Almox.e Thesour.0 das despezas miúdas Antonio Joze 
Cea pague ao Ten. t e de Iu fan t r . a Manoel Serrão de Brito do 
Regim. t0 de Manoel Mexia Leyte os Sete mezes de Soldos, q ' 
Arenceo na Campanha do Sul, a saber; Agosto, Setbr.", Outu-
bro, e Novbr." e Dezembro do anno de mil Sete centos Seten-
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ta e oito e os mezes de Janr . ° e Fever.° de Sete centos Setenta 
e nove, precedendo as clarezas neoessarias. 

S. Paulo a 21 d Fevereiro de 1780 / ' / Com a rubrica de 
S. Ex." / / 

P." se asistirem os Cavallos da Cavalr." de Vo-
Iuntr.os Reaes com dous pratos de milho. 

O Almox.e da Real Faz.<la Antonio Joze Cea assistirá com 
dous pratos de milho em cada ração a tres cavallos da Ca-
valr." de Voluntr.08 Reaes todos os dias, q ' se demorarem nes-
ta Cid.° emq. to não marchão p." o Destacam. tu à q ' estão des-
tinados. S. Paulo a 24 de Fever.0 de 1780 / / Com a rubrica 
de S, Ex." / / 

P.a ee prender liú escravo da Faz.'1" de S. Anna 
q' vay com l i u m Ordin.'1"8 p.:1 Minas Geraes. 

Qualq. r Oficial de Jus t iça Auxiliar, ou Ordenança, aq.m 

esta for aprezentada, faca substar liuns Ordinandos de Minas 
Geraes, q ' daqui par t i rão apouco tempo, e prender aquelle, 
ou outra qualq1' pessoa, comq.m fo r agregado hum Escravo da 
Fazenda de S. Anna fazendo remeter a esta Cid.c o escravo, 
e pagar o referido Ordinando as despezas, q ' Se fizerem na 
Condução do Escravo e proprio por q.m se dirige esta Ordem. 
São Paulo a 24 de Fever." de 1780 / / Com a rubrica de S. 
Ex.11 / / 

P." o Sarg. t0 Mor Fran.<° Joze Montr.0 informar 
se lié conveniente trancar a estrada, q' vay do 

porto dos Morretes p.a o Cubatão de Curitiba. 

Porq. t o Se me tem informado, q ' a Es t rada , q ' do por-
to e Freg." dos Morretes Segue p.n o do Cubatão, e Campos 
Geraes de Curitiba, Se faz desnecessária p.a o giro do Co-
mercio, visto haverem os dous portos intitulados do Pin- • 
to, e do Cubatão, por onde pode Subir, e descer todo o comer-
cio, q ' for a Vil la de Pa rnagua com a de Curitiba, e Seos 
Campos Geraes, Sem incomodo dos Viandantes, Servindo a 
d.a estrada, não Só de prejuízo ao rendim. t 0 das passagens 
novam. to estabelecidas, mas também aos Comerciantes da d.a 

Villa de Parnaguá por cauza das Loges de fazenda, q ' na 
mesma Freg." se tem aberto: Hey por bem ordenar ao Sarg. t 0 

Mor Fran.™ Joze Montr." q ' fazendo as necessarias averigua-
çoens sobre este part icular , me informe, Se será, ou nam, con-
veniente ao aum. t 0 da Real Faz.'1" e aos interesses dos mora-


